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SUMULA: “Dispõe sobre a implementação da Agroecologia e Agricultura Básica nas Escolas Municipais de Itanhangá – MT, com parceria da comunidade, e dá outras providências.”


O senhor Vereador Genivaldo Rodrigues Malheiros - PSB no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:
         

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Itanhangá – MT, o Programa Municipal de Agroecologia e Agricultura Básica nas Escolas da Rede Pública Municipal, com a finalidade de promover educação ambiental, sustentabilidade e produção de alimentos saudáveis no ambiente escolar.

Art. 2º O programa tem como objetivos:
I – Incentivar a educação ambiental;
II – Ensinar noções básicas de plantio e cuidado com a terra;
III – Promover alimentação saudável;
IV – Estimular a participação da comunidade e agricultores locais.

Art. 3º O Município poderá firmar parcerias com agricultores familiares, associações e comunidade para auxiliar na implantação e manutenção das hortas.

Art. 4º As despesas correrão por conta do orçamento próprio do Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Genivaldo Rodrigues Malheiros 
Vereador - PSB




         JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 09/2026

Este projeto busca aproximar os alunos da realidade do campo, incentivar a sustentabilidade e promover hábitos saudáveis, além de fortalecer a participação da comunidade nas escolas.
Dessa forma, contribuindo para o desenvolvimento da comunidade local, ajuda a evitar o êxodo rural e promove o conhecimento e a valorização da educação.

Conto com o apoio dos nobres vereadores para sua aprovação.
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